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LEI No 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Sobre o trabalho de Adolescentes 

Mensagem de veto 

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei n

o
 5.452, de 1

o
 de maio de 

1943. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 
quatorze até dezoito anos." (NR) 

"..........................................................................................." 

"Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos." (NR) 

"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais 
à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários 
e locais que não permitam a freqüência à escola." (NR) 

"a) revogada;" 

"b) revogada." 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por 
escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao 
maior de quatorze e menor de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem, 
formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, 
moral e psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas 
necessárias a essa formação." (NR) (Vide art. 18 da Lei nº 11.180, de 2005) 
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"§ 1o A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não 
haja concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem 
desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica." (AC)* 

"§ 2o Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário 
mínimo hora." (AC) 

"§ 3o O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos." 
(AC) 

"§ 4o A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-se 
por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de 
complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho." (AC) 

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos 
trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação 
profissional." (NR) 

"a) revogada;" 

"b) revogada." 

"§ 1o-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade 
sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional." (AC) 

"§ 1o As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 
lugar à admissão de um aprendiz." (NR) 

"Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 
cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta 
poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional 
metódica, a saber:" (NR) 

"I – Escolas Técnicas de Educação;" (AC) 

"II – entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente." (AC) 

"§ 1o As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada 
ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade 
do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados." (AC) 

"§ 2o Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento, 
será concedido certificado de qualificação profissional." (AC) 

"§ 3o O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da competência 
das entidades mencionadas no inciso II deste artigo." (AC) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art429
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"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se 
realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso II do art. 430, caso 
em que não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços." (NR) 

"a) revogada;" 

"b) revogada;" 

"c) revogada." 

"Parágrafo único." (VETADO) 

"Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, sendo 
vedadas a prorrogação e a compensação de jornada." (NR) 

"§ 1o O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 
aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem 
computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica." (NR) 

"§ 2o Revogado." 

"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o 
aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:" 
(NR) 

"a) revogada;" 

"b) revogada." 

"I – desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;" (AC) 

"II – falta disciplinar grave;" (AC) 

"III – ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou" (AC) 

"IV – a pedido do aprendiz." (AC) 

"Parágrafo único. Revogado." 

"§ 2o Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses de 
extinção do contrato mencionadas neste artigo." (AC) 

        Art. 2o O art. 15 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 7o: 

"§ 7o Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 
artigo reduzida para dois por cento." (AC) 

        Art. 3o São revogados o art. 80, o § 1o do art. 405, os arts. 436 e 437 da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943. 

        Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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        Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20.12.2000 

* 

 

 

LEI Nº 11.129, DE 30 DE JUNHO DE 2005. 

Mensagem de veto 

 

Institui o Programa Nacional de Inclusão 
de Jovens – ProJovem; cria o Conselho 

Nacional da Juventude – CNJ e a Secretaria 
Nacional de Juventude; altera as Leis n

o
s 10.683, de 

28 de maio de 2003, e 10.429, de 24 de abril de 
2002; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte  Lei: 

Artigos 1º até 8º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

Art. 9
o
 Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional da Secretaria-Geral da Presidência da 

República, o Conselho Nacional de Juventude - CNJ, com a finalidade de formular e propor diretrizes da 
ação governamental voltadas à promoção de políticas públicas de juventude, fomentar estudos e 
pesquisas acerca da realidade socioeconômica juvenil e o intercâmbio entre as organizações juvenis 
nacionais e internacionais. 

§ 1
o
 O CNJ terá a seguinte composição: 

I – 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público; 

II – 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil. 

§ 2
o
 (VETADO) 

§ 3
o
 Ato do Poder Executivo disporá sobre a composição a que se refere o § 1

o
 deste artigo e 

sobre o funcionamento do CNJ. 

Art. 10. O art. 3
o
 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao 
Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente no relacionamento e 
articulação com as entidades da sociedade civil e na criação e implementação de instrumentos de 
consulta e participação popular de interesse do Poder Executivo, na elaboração da agenda futura do 
Presidente da República, na preparação e formulação de subsídios para os pronunciamentos do 
Presidente da República, na promoção de análises de políticas públicas e temas de interesse do 
Presidente da República, na realização de estudos de natureza político-institucional, na formulação, 
supervisão, coordenação, integração e articulação de políticas públicas para a juventude e na 
articulação, promoção e execução de programas de cooperação com organismos nacionais e 
internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas de juventude, bem como 
outras atribuições que lhe forem designadas pelo Presidente da República, tendo como estrutura básica 
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o Conselho Nacional de Juventude - CNJ, o Gabinete, a Subsecretaria-Geral, a Secretaria Nacional de 
Juventude e até 2 (duas) outras Secretarias." (NR) 

Art. 11. À Secretaria Nacional de Juventude, criada na forma da lei, compete, dentre outras 
atribuições, articular todos os programas e projetos destinados, em âmbito federal, aos jovens na faixa 
etária entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos, ressalvado o disposto na Lei n

o
 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. Fica assegurada a participação da Secretaria de que trata o caput deste artigo no 
controle e no acompanhamento das ações previstas nos arts. 13 a 18 desta Lei. 

Art. 12. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, para atender às necessidades da 
Secretaria-Geral da Presidência da República, 25 (vinte e cinco) cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 1 (um) DAS-6, 1 (um) DAS-5, 11 (onze) DAS-4, 4 (quatro) 
DAS-3, 4 (quatro) DAS-2 e 4 (quatro) DAS-1. 

Art. 13. Fica instituída a Residência em Área Profissional da Saúde, definida como modalidade de 
ensino de pós-graduação lato sensu, voltada para a educação em serviço e destinada às categorias 
profissionais que integram a área de saúde, excetuada a médica. 

§ 1
o
 A Residência a que se refere o caput deste artigo constitui-se em um programa de cooperação 

intersetorial para favorecer a inserção qualificada dos jovens profissionais da saúde no mercado de 
trabalho, particularmente em áreas prioritárias do Sistema Único de Saúde. 

§ 2
o
 A Residência a que se refere o caput deste artigo será desenvolvida em regime de dedicação 

exclusiva e realizada sob supervisão docente-assistencial, de responsabilidade conjunta dos setores da 
educação e da saúde. 

Art. 14. Fica criada, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão Nacional de Residência 
Multiprofissional em Saúde - CNRMS, cuja organização e funcionamento serão disciplinados em ato 
conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 

Art. 15.  É instituído o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho, destinado aos 
estudantes de educação superior, prioritariamente com idade inferior a 29 (vinte e nove) anos, e aos 
trabalhadores da área da saúde, visando à vivência, ao estágio da área da saúde, à educação 
profissional técnica de nível médio, ao aperfeiçoamento e à especialização em área profissional, como 
estratégias para o provimento e a fixação de profissionais em programas, projetos, ações e atividades e 
em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde.(Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011) 

§ 1
o
 O Programa de Bolsas de que trata o caput deste artigo poderá ser estendido aos militares 

convocados à prestação do Serviço Militar, de acordo com a Lei n
o
 5.292, de 8 de junho de 1967. 

§ 2
o
 As bolsas a que se refere o caput deste artigo ficarão sob a responsabilidade técnico-

administrativa do Ministério da Saúde, sendo concedidas mediante seleção pública promovida pelas 
instituições responsáveis pelos processos formativos, com ampla divulgação. 

Art. 16. As bolsas objeto do Programa instituído pelo art. 15 desta Lei serão concedidas nas 
seguintes modalidades: 

I - Iniciação ao Trabalho; 

II - Residente; 

III - Preceptor; 

IV - Tutor; 

V - Orientador de Serviço; e (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011) 

VI - Trabalhador-Estudante. (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011) 
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§ 1
o
 As bolsas relativas às modalidades referidas nos incisos I e II do caput deste artigo terão, 

respectivamente, valores isonômicos aos praticados para a iniciação científica no Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e para a residência médica, permitida a majoração 
desses valores de acordo com critérios técnicos relativos à dificuldade de acesso e locomoção ou 
provimento e fixação dos profissionais. 

§ 2
o
 As bolsas relativas às modalidades referidas nos incisos III a V do caput deste artigo terão 

seus valores fixados pelo Ministério da Saúde, guardada a isonomia com as modalidades congêneres 
dos programas de residência médica, permitida a majoração desses valores em virtude da aplicação dos 
mesmos critérios definidos no § 1

o
 deste artigo. 

§ 3
o
 Os atos de fixação dos valores e quantitativos das bolsas de que trata o caput deste artigo 

serão instruídos com demonstrativo de compatibilidade ao disposto no art. 16 da Lei Complementar 
n

o
 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 4
o
  As bolsas relativas à modalidade referida no inciso VI terão seus valores fixados  pelo 

Ministério da Saúde, respeitados os níveis de escolaridade mínima requerida.(Incluído pela Lei nº 
12.513, de 2011) 

Art. 17. As despesas com a execução do Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho 
correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente, a título de ações ou serviços 
públicos de saúde, no orçamento do Ministério da Saúde, observados os limites de movimentação, 
empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Art. 18. O Ministério da Saúde expedirá normas complementares pertinentes ao Programa de 
Bolsas para a Educação pelo Trabalho. 

Art. 19. O caput do art. 1
o
 da Lei n

o
 10.429, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1
o
 Fica instituído para os exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005 o Auxílio-Aluno, destinado ao 

custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou 
interestadual pelos alunos matriculados em cursos integrantes do Projeto de Profissionalização dos 
Trabalhadores da Área de Enfermagem - PROFAE, nos deslocamentos de suas residências para os 
locais de realização dos cursos que estiverem freqüentando e destes para suas residências. 

...................................................................................................." (NR) 

Art. 20. Os auxílios financeiros previstos nesta Lei, independentemente do nome jurídico adotado, 
não implicam caracterização de qualquer vínculo trabalhista. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de junho de 2005; 184
o
 da Independência e 117

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Paulo Bernardo Silva 
Tarso Genro 
Humberto Sérgio Costa Lima 
Luiz Soares Dulci 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.7.2005. 

* 
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 LEI Nº 11.180, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005. 

Prouni e Contrato de aprendizagem (adolescentes e jovens) 

Conversão da MPv nº 251, de 2005 

Institui o Projeto Escola de Fábrica, autoriza a 
concessão de bolsas de permanência a estudantes 
beneficiários do Programa Universidade para Todos 
– PROUNI, institui o Programa de Educação Tutorial 
– PET, altera a Lei n

o
5.537, de 21 de novembro de 

1968, e a Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
5.452, de 1

o de 
maio de 1943, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

        Art. 1
o .(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

        Art. 2
o .(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

        § 1
o .(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

        § 2
o .(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

 

        Art. 3
o  (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

        Art. 4
o .(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

        Art. 5
o :(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

        Art. 6
o .(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

        Art. 7
o (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

        Art. 8
o .(Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

        Art. 9
o  (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

        Art. 10. (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 
 

        Art. 11.  Fica autorizada a concessão de bolsa-permanência, até o valor equivalente ao praticado na 
política federal de concessão de bolsas de iniciação científica, exclusivamente para custeio das 
despesas educacionais, a estudantes beneficiários de bolsa integral do Programa Universidade para 

Todos (Prouni), instituído pela Lei n
o 11.096, de 13 de janeiro de 2005, matriculado em curso de turno 

integral, conforme critérios de concessão, distribuição, manutenção e cancelamento de bolsas a serem 
estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao aproveitamento e à frequência mínima a ser exigida 

do estudante. (Redação dada  pela Lei nº 12.431, de 2011). 

        Art. 12. Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Programa de Educação Tutorial - 
PET, destinado a fomentar grupos de aprendizagem tutorial mediante a concessão de bolsas de 
iniciação científica a estudantes de graduação e bolsas de tutoria a professores tutores de grupos do 
PET. 

        § 1
o O tutor de grupo do PET receberá, semestralmente, o valor equivalente a uma bolsa de 

iniciação científica por aluno participante, devendo aplicar o valor integralmente no custeio das atividades 
do grupo, prestar contas dos gastos perante o Ministério da Educação e, no caso de aquisição de 
material didático, doá-lo à instituição de ensino superior a que se vincula o grupo do PET ao final de suas 
atividades. 

        § 2
o Os objetivos, os critérios de composição e avaliação dos grupos, o processo seletivo de alunos 

e tutores, as obrigações de bolsistas e professores tutores e as condições para manutenção dos grupos 
e das bolsas serão definidos em regulamento. 

        § 3
o O processo seletivo referido no § 2

o deste artigo deverá observar, quanto aos alunos, o 

potencial para atividade acadêmica, a freqüência e o aproveitamento escolar, e, quanto aos tutores, a 
titulação. 
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        § 4
o A instituição de educação superior integrada ao PET deverá dar publicidade permanente ao 

processo seletivo, aos beneficiários, aos valores recebidos e à aplicação dos recursos. 

        Art. 13. Fica autorizada a concessão de bolsa de tutoria a professores tutores participantes do PET, 
em valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de doutorado e mestrado 
no País. 

        § 1
o A bolsa de tutoria do PET será concedida diretamente a professor pertencente ao quadro 

permanente da instituição de ensino superior, contratado em regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, que tenha titulação de doutor. 

        § 2
o Excepcionalmente, a bolsa de tutoria poderá ser concedida a professor com titulação de 

mestre. 

        Art. 14. Fica autorizada a concessão de bolsa de iniciação científica diretamente a estudante de 
graduação em regime de dedicação integral às atividades do PET, em valor equivalente ao praticado na 
política federal de concessão de bolsas de iniciação científica. 

        Art. 15. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
anualmente consignadas ao Ministério da Educação e ao FNDE, devendo o Poder Executivo 
compatibilizar a quantidade de beneficiários com as dotações orçamentárias existentes, observados os 
limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira. 

        Parágrafo único. Os valores dos benefícios previstos nesta Lei poderão ser atualizados mediante 
ato do Poder Executivo, em periodicidade nunca inferior a 12 (doze) meses. 

        Art. 16. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

        Art. 17. O caput do art. 3
o da Lei n

o 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a vigorar acrescido 

da seguinte alínea: 

"Art. 3
o ...................................................................... 

d) financiar programas de ensino profissional e tecnológico. 

........................................................................." (NR) 

        Art. 18. Os arts. 428 e 433 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

n
o 5.452, de 1

o de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo 

determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de 14 (quatorze) e menor de 
24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem formação técnico-profissional metódica, 
compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e 
diligência as tarefas necessárias a essa formação. 

................................................................................... 

§ 5
o A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes portadores de 

deficiência. 

§ 6
o Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de aprendiz portador de 

deficiência mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com a 
profissionalização." (NR) 

"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 24 

(vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5
o do art. 428 desta Consolidação, ou ainda 

antecipadamente nas seguintes hipóteses: 
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......................................................................" (NR) 

        Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 23 de setembro de 2005; 184
o da Independência e 117

o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernado Haddad 
Luiz Marinho 
Luiz Soares Dulci 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.9.2005. 

  

 

 

 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008. 

Conversão da MPv nº 411-07 

Dispõe sobre o Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens - Projovem, instituído 

pela Lei n
o
 11.129, de 30 de junho de 2005; altera a 

Lei n
o
 10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 

dispositivos das Leis n
os

 9.608, de 18 de fevereiro 

de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 2003, 10.940, 

de 27 de agosto de 2004, 11.129, de 30 de junho de 

2005, e 11.180, de 23 de setembro de 2005; e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

Art. 1
o
  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei n

o
 11.129, de 30 

de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1
o
 de janeiro de 2008, pelo disposto nesta Lei.  

Art. 2
o
  O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com o objetivo de 

promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional e seu 

desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;   

II - Projovem Urbano;  

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador.  

Art. 3
o
  A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de esforços da 

Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, observada a intersetorialidade, sem prejuízo da 

participação de outros órgãos e entidades da administração pública federal.  
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§ 1
o
 Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secretaria Nacional de 

Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República e composto pelos Secretários-Executivos 

dos Ministérios referidos no caput deste artigo e por 1 (um) Secretário Nacional representante de cada 

um desses Ministérios, a ser indicado pelo respectivo Ministro de Estado.§ 2
o
  O Projovem Adolescente -

 Serviço Socioeducativo será coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

o Projovem Urbano, pela Secretaria-Geral da Presidência da República; o Projovem Campo - Saberes 

da Terra, pelo Ministério da Educação; e o Projovem Trabalhador, pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego.  

§ 3
o
  Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser instituído pelo órgão 

responsável por sua coordenação, assegurada nele a participação de representantes dos 3 (três) outros 

órgãos a que se refere o caput deste artigo.  

Art. 4
o
  Para a execução das modalidades tratadas no art. 2

o
 desta Lei, a União fica autorizada a 

transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem a necessidade de convênio, 

acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante depósito em conta-corrente específica, sem 

prejuízo da devida prestação de contas da aplicação dos recursos.  

§ 1
o
  O montante dos recursos financeiros a que se refere esta Lei será repassado em parcelas e 

calculado com base no número de jovens atendidos, conforme disposto em regulamentação, e destina-

se à promoção de ações de elevação da escolaridade e qualificação profissional dos jovens, bem como 

à contratação, remuneração e formação de profissionais.  

§ 2
o
  Os profissionais de que trata o § 1

o
 deste artigo deverão ser contratados em âmbito local.  

§ 3
o
  Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades do Projovem definirão, a cada 

exercício financeiro, a forma de cálculo, o número e o valor das parcelas a serem repassadas aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como as orientações e instruções necessárias à sua execução, 

observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária Anual.  

§ 4
o
  Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do art. 2

o
 desta Lei, a transferência de 

recursos financeiros será executada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
vinculado ao Ministério da Educação, observada a necessária descentralização dos recursos 
orçamentários pelos órgãos de que trata o caput do art. 3

o
 desta Lei.  

§ 5
o
  A modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2

o
 desta Lei será ofertada pelo Município 

que a ela aderir, nos termos do regulamento, e co-financiada pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios por intermédio dos respectivos Fundos de Assistência Social, respeitado o limite 
orçamentário da União e os critérios de partilha estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social, de acordo com o inciso IX do caput do art. 18 da Lei n

o
 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

Lei 8.742/1993 -   Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social: 

 IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e 

Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização 

mais eqüitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade infantil e 

concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos 

para as entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 

§ 6
o
  Os saldos dos recursos financeiros recebidos pelos órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal à conta do Projovem, existentes na conta-

corrente específica a que se refere o caput deste artigo em 31 de dezembro de cada ano deverão ser 

aplicados no exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos 

da legislação vigente.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art18ix


Art. 5
o
  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de direito público e privado 

sem fins lucrativos prestarão conta dos recursos recebidos do Projovem, na forma e prazo definidos em 

regulamento e nas demais disposições aplicáveis.  

Art. 6
o
  Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

mensais, aos beneficiários do Projovem, nas modalidades previstas nos incisos II, III e IV do caput do 

art. 2
o
 desta Lei, a partir do exercício de 2008.  

§ 1
o
  Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios financeiros.  

§ 2
o
  Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, poderão ser pagos até 12 (doze) 

auxílios financeiros.  

§ 3
o
  Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) auxílios financeiros.  

§ 4
o
  É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere o caput deste 

artigo com benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de outros programas federais, 
permitida a opção por um deles.  

Art. 7
o
  O órgão responsável pelas modalidades do Projovem definirá o agente pagador entre uma 

instituição financeira oficial.   

Art. 8
o
  As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de movimentação, de 

empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual.   

Parágrafo único.  O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários de cada 

modalidade do Projovem com as dotações orçamentárias existentes.  

Art. 9
o
  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, compreendido entre os serviços de que 

trata o art. 23 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como objetivos:  

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a 
convivência familiar e comunitária; e  

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional.  

Lei 8.742/1993 -   Art. 23.  Entendem-se por serviços socioassistenciais as 
atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, 
voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1
o
  O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Incluído pela Lei nº 

12.435, de 2011) 
§ 2

o
  Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas 

de amparo, entre outros: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 

cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei n
o
 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

Art. 10.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de 15 (quinze) a 

17 (dezessete) anos:  

I - pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família - PBF;  

II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas 
socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente;  
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III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei n
o
 8.069, de 

13 de julho de 1990;  

IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou  

V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração sexual.   

Parágrafo único.  Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo devem ser 

encaminhados ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos programas e serviços 

especializados de assistência social do Município ou do Distrito Federal ou pelo gestor de assistência 

social, quando demandado oficialmente pelo Conselho Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério 

Público ou pelo Poder Judiciário.  

Art. 11.  O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à conclusão do 

ensino fundamental, à qualificação profissional e ao desenvolvimento de ações comunitárias com 

exercício da cidadania, na forma de curso, conforme previsto no art. 81 da Lei n
o
 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996.  

Art. 12.  O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) 

anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o ensino fundamental.  

Art. 13.  Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a Secretaria Especial 

dos Direitos Humanos da Presidência da República para implantação do Projovem Urbano nas unidades 

prisionais e nas unidades socioeducativas de privação de liberdade, respectivamente.  

§ 1
o
  O disposto no art. 4

o
 desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas no caput 

deste artigo, podendo ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere.  

§ 2
o
  No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão participar 

do Projovem Urbano adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de privação de 

liberdade que tenham idade mínima de 15 (quinze) anos.  

§ 3
o
  É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do sistema prisional 

ou nas unidades socioeducativas de privação de liberdade a continuidade do curso nas localidades onde 

existir o Programa.  

Art. 14.  O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a escolaridade dos 

jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e formação profissional, na forma do art. 

81 da Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estimulando a conclusão do ensino fundamental e 

proporcionando a formação integral do jovem, na modalidade educação de jovens e adultos, em regime 

de alternância, nos termos do regulamento.  

Art. 15.  O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 

29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, que não tenham concluído o 

ensino fundamental e que cumpram os requisitos previstos no art. 3
o
 da Lei n

o
 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

Art. 3
o
  Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor familiar 

rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, aos seguintes 
requisitos: 

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 
II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas 

do seu estabelecimento ou empreendimento; 
III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu 

estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo;     (Redação dada 

pela Lei nº 12.512, de 2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 
§ 1

o
  O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 2
o
  São também beneficiários desta Lei: 
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I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata 
o caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 
sustentável daqueles ambientes; 

II - aquicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata 
o caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois 
hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 
efetivar em tanques-rede; 

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, III e 
IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, excluídos os 
garimpeiros e faiscadores; 

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, II, III 
e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. 

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, III e IV 

do caput do art. 3º;            (Incluído pela Lei nº 12.512, de 2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos e comunidades 

tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput do art. 3º.            (Incluído pela 
Lei nº 12.512, de 2011) 

§ 3
o
  O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 

adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 

agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 

segmentos.         (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

§ 4
o
  Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações que 

atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN.          (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

 

Art. 16.  O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o mercado de trabalho 

e ocupações alternativas geradoras de renda, por meio da qualificação social e profissional e do estímulo 

à sua inserção.  

Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e 

nove) anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal per capita 

de até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do regulamento.  

Art. 18.  Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas similares e 

congêneres ao previsto no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego buscará promover 

a articulação e a integração das ações dos respectivos Programas.  

Art. 19.  Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego fica 

autorizado, mediante convênio, a efetuar transferências de contribuições corrente e de capital aos 

órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal, bem como a entidades de 

direito público e privado sem fins lucrativos, observada a legislação pertinente.  

§ 1
o
  O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e seleção de entidades 

privadas sem fins lucrativos para serem executoras do Projovem.  

§ 2
o
  A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1

o
 deste artigo serão processadas em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade e do julgamento objetivo.   

Art. 20.  Os arts. 2
o
 e 3

o
 da Lei n

o
 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 2
o
  ................................................................................................ 

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza e 
extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 
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(doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite de 3 (três) benefícios por 
família;  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição adolescentes com idade 
entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família.  

................................................................................................ 

§ 2º  O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, concedido a famílias 
com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais).  

§ 3
o
  Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 (cento e vinte 

reais), dependendo de sua composição:  

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e  

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta reais).  

§ 4
o
  Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites 
fixados nos citados incisos II e III.  

§ 5
o
  A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2
o
 e no § 3

o
 deste artigo receberá exclusivamente os 

benefícios a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os 
limites fixados nesses incisos.  

................................................................................................ 

§ 11.  Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa 
Econômica Federal, com a respectiva identificação do responsável, mediante o Número 
de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal.  

§ 12.  Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, 

nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil:  

I – contas-correntes de depósito à vista;  

II - contas especiais de depósito à vista;  

III - contas contábeis; e  

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. 

................................................................................................” (NR)  

“Art. 3
o
  ................................................................................................  

Parágrafo único.  O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício previsto no inciso 
III do caput do art. 2

o
 desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência, em 

conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 

1996.” (NR)  

Art. 21.  Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcionamento de cada 

modalidade do Projovem, inclusive no que se refere ao estabelecimento de metas, à avaliação, ao 

monitoramento e ao controle social, e sobre os critérios adicionais a serem observados para o ingresso 

no Programa, bem como para a concessão, a manutenção e a suspensão do auxílio a que se refere o 

art. 6
o
 desta Lei.  
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§ 1
o
  Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação, ficam 

asseguradas aos jovens com deficiência as condições que lhes possibilitem a efetiva participação no 
Projovem.  

§ 2
o
  Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 2

o
 desta Lei deverão 

ser incluídas noções básicas de comunicação oral e escrita em língua portuguesa, de matemática, de 
informática, de cidadania e de língua estrangeira.  

Art. 22.  O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a execução 
orçamentária e financeira dos Programas Projovem e Bolsa Família, tratados nesta Lei.  

Art. 23.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único.  Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados nas Leis n
os

 10.748, 
de 22 de outubro de 2003, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de setembro de 2005, ficam 
assegurados, no âmbito do Projovem, os seus direitos, bem como o cumprimento dos seus deveres, nos 
termos dos convênios, acordos ou instrumentos congêneres firmados até 31 de dezembro de 2007.  

Art. 24.  Ficam revogados, a partir de 1
o
 de janeiro de 2008:  

I - o art. 3
o
-A da Lei n

o
 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;  

II - a Lei n
o
 10.748, de 22 de outubro de 2003;  

III - os arts. 1
o
, 2

o
 e 3

o
 da Lei n

o
 10.940, de 27 de agosto de 2004;  

IV - os arts. 1
o
 a 8

o
 da Lei n

o
 11.129, de 30 de junho de 2005; e  

V – os arts. 1
o
 a 10 da Lei n

o
 11.180, de 23 de setembro de 2005.  

Brasília,  10  de  junho  de 2008; 187
o
 da Independência e 120

o
 da República. 
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SE VOCÊ NÃO É DEUS.  

CAPACITE OS ESCOLHIDOS PARA SUA EQUIPE. 

Prof. Delnerio Nascimento da Cruz 
Graduado em Ciências Econômicas    

Pós Graduado em Administração de Recursos Humanos   

Pós Graduado em Controladoria Governamental 

 

Desde 2003 - Palestrante, Professor, Consultor DCA: - Orçamento Criança, Fundo DCA, Plano de Ação e de 

Aplicação, Formação para Conselheiros dos Direitos e Conselheiros Tutelares e Políticas Públicas para a 

Infância e Adolescência (SINASE, Planos Decenais) 

Desde 2007 - Professor e Palestrante motivacional e comportamental em Ong’s, empresas e associações; 

promovendo a melhora da produtividade individual e coletiva, colaborando com o desenvolvimento pessoal, 

autoestima e empoderamento dos colaboradores das instituições públicas e privadas. 

 

Temas sugeridos (mas você pode escolher outros): 

http://eca-capacita.com.br/Capacitação Atendimento Humanizado 

http://eca-capacita.com.br/Capacitação Suspeita de Maus-Tratos Notificar 

http://eca-capacita.com.br/Capacitação sobre Fundo dos Direitos DCA 

http://eca-capacita.com.br/Capacitação para os Conselhos Tutelares 

http://eca-capacita.com.br/Capacitação para os Conselhos dos Direitos 

 

E-mail: prof.delnerio@eca-capacita.com.br 

             delnerio@gmail.com 

Fones: DDD (11)  

Fixo: 4962-2960    Celulares: 96308-5832 claro / 97104-6380 vivo  
 

Visite o site: http://eca-capacita.com.br 

Visite a página: www.facebook.com/eca.capacita 

Veja o canal: http://eca-capacita.com.br/videos-prof-delnerio 

 

ALGUNS DOS ARTIGOS ESCRITOS PELO PROFESSOR DELNERIO.    

Se tiver o link, clique e Leia. 

 

 Orçamento Público – A Vitrine das Ações - e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

 A questão estranha do Conselho Tutelar como curador de crianças e adolescentes. 

 A Rede de Garantia e o caso do menino Bernardo, de Três Passos – RS.  

 Redução da Maioridade Penal – Justiça, Vingança ou Descaso.  
 

https://plus.google.com/u/0/104110206817083398933
https://plus.google.com/u/0/104110206817083398933
http://eca-capacita.com.br/Capacitação%20Atendimento%20Humanizado
http://eca-capacita.com.br/Capacitação%20Suspeita%20de%20Maus-Tratos%20Notificar
http://eca-capacita.com.br/Capacitação%20sobre%20Fundo%20dos%20Direitos%20DCA
http://eca-capacita.com.br/Capacitação%20para%20os%20Conselhos%20Tutelares
http://eca-capacita.com.br/Capacitação%20para%20os%20Conselhos%20dos%20Direitos
mailto:prof.delnerio@eca-capacita.com.br
mailto:delnerio@gmail.com
http://eca-capacita.com.br/
http://www.facebook.com/eca.capacita
http://eca-capacita.com.br/videos-prof-delnerio
http://eca-capacita.com.br/arrazoado-sobre-conselheiro-tutelar-ser-curador/
http://eca-capacita.com.br/a-rede-de-garantia-dos-direitos-e-o-caso-bernardo-eca/
http://eca-capacita.com.br/reducao-da-maioridade-penal-justica-vinganca-ou-descaso/

